
INDICAÇÃO Nº 
2166
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para as obras de construção da Sede da Polícia Ambiental de Assis.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve como iniciativa primeira o Ofício nº 1673/15- AL, de autoria do Nobre Vereador Alcides Coelho, da Câmara Municipal de Assis, com o objetivo de pleitear recursos financeiros do governo do Estado, para as obras de construção da Sede da Polícia Ambiental de Assis. 

A Polícia Ambiental de Assis possui uma área defronte à sede do Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema - CIVAP, na Via Chico Mendes, Parque de Exposições.

O governo do Estado de São Paulo procura sempre disponibilizar recursos para atender às demandas de ampliação do sistema de segurança pública dos municípios paulistas, que inclui as ações de proteção ao meio ambiente. 

A Polícia Militar Ambiental e suas Unidades Subordinadas constituem-se na maior instituição direcionada para a proteção do meio ambiente na América Latina e buscam demonstrar a transparência e o esforço permanente, daquilo que está sendo feito para a preservação.

A região de Assis possui várias áreas que precisam ser preservadas, como a recuperação da cobertura florestal da mata ciliar em domínio de cerrado na Estação Experimental de Assis, entre outras.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a população do município de Assis.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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